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DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS.

Aos vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e cinco , às onze horas e quinze minutos,
mediante prévia convocação, reuniu-se o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Direito, sob a coordenação do senhor Professor Marco Antônio Sousa Alves e presença dos
seguintes membros representantes dos docentes, Professora Maria Tereza Fonseca Dias,
representante titular da linha 1, Professora Camila Silva Nicácio, representante titular da linha 2,
Professor Marcelo Campos Galuppo, representante titular da linha 4, Professora Mariana Alves
Lara, representante titular da linha 5, Professor Lucas Carlos Lima, representante titular da linha
6, Professora Fabiana de Menezes Soares, representante titular do DIT, Professor Victor Hugo
Criscuolo Boson , representante suplente DIT, Professor Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira,
representante titular do DIP, Professora Rúbia Carneiro Neves, representante titular do DIC,
Professor Frederico Gomes de Almeida Horta, representante titular do DIN, além dos
representantes discente Ryan Victor Rosado de Oliveira e Antônio Ugá Neto. 1 – EXPEDIENTE.
AAta da Reunião Ordinária do dia seis de novembro de dois mil e vinte e cinco foi colocada em
discussão e apreciação, pelo coordenador. Não havendo manifestações, posta em votação, a
ata foi aprovada à unanimidade, com as abstenções dos membros que não estavam presentes
naquela ocasião. 2 – NOTÍCIAS DA COORDENAÇÃO. 2.1. Abertura do Censo: 03/12/2025.
2.2. Novos membros do colegiado. 2.3 Datas das reuniões do Colegiado 2026. 2.4 Proposta de
cooperação com a Belarusian State University, Minsk, Bielorrússia, e o recebimento da Profa.
Nataliya Maroz. 3 - DECISÕES “AD REFERENDUM” DO COLEGIADO. 3.1 Pedido auxílio
financeiro para docente. 3.1.1 Requerente: Professor Marcelo Maciel Ramos. Pedido:
atividades acadêmicas na UTS Austrália. Data: 24/11 a 01/12/25. Local: Austrália. Trata-se de
pedido de auxílio financeiro (passagens e 6 diárias) para realização de atividades acadêmicas
na UTS Austrália entre os dias 24/11 e 01/12/2025. O pedido veio acompanhado da carta
convite e constitui uma contrapartida nossa, prevista no acordo de cooperação acadêmica em
curso. Considerando a urgência, a relevância da atividade e o fato de ser inserida em uma
parceria já aprovada pelo Colegiado, aprovo ad referendum a compra das passagens áreas (ida
e volta) e a concessão de 5 diárias internacionais, respeitando o limite previsto na resolução n.
3 de 2018, que disciplina o auxílio financeiro docente. Deixo ao Colegiado a apreciação e
concessão de mais uma diária internacional no valor de USD 260. O requerente argumenta que
os custos de hospedagem e alimentação em Sydney são bem elevados e incompatíveis com o
valor estabelecido pela CAPES. Soma-se a isso a necessidade de adaptação ao fuso e
descanso, após cerca de 30 horas de viagem. Ressalta-se ainda que, no âmbito da nossa
parceria com a universidade australiana, um professor da UTS será recebido na UFMG em
novembro de 2025 por um período de 10 dias, com todos os custos assumidos pela instituição
parceira. Após discussão, o Colegiado ratificou a decisão tomada ad referendum e colocou em
votação a possibilidade de aprovar uma diária extra. Os professores Camila Silva Nicácio,
Marcelo Campos Galuppo e Fabiana de Menezes Soares votaram a favor de conceder a diária,
o professor Marco Antônio Sousa Alves se absteve e demais representantes indeferiram o
pedido de uma sexta diária internacional, respeitando assim o limite sempre observado pelo
Colegiado de concessão de até 5 diárias, como previsto na resolução n. 3 de 2018. O professor
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Marcelo Campos Galuppo sugeriu uma rediscussão, em momento oportuno, dessa resolução
que já está em vigor faz 8 anos. 3.2 Cadastro de Professor Visitante. 3.2.1 Requerente:
Professora Lívia Mendes Moreira Miráglia. Professora convidada: Hila Shamir - Tel Aviv
University (Faculty of Law). Peço que dê a devida divulgação da vinda da professora visitante e
inclua na pauta da próxima reunião do colegiado para ciência e ratificação, posto que já
aprovada por mim ad referendum. Após apreciação, o Colegiado aprovou o cadastro. 3.3
Pedido de Residência Pós Doutoral .3.3.1 Requerente: Daniela Costa Soares Mattar.
Supervisor: Professor Alexandre Gustavo Melo Franco Bahia . Parecer da comissão: favorável
ao pedido de Residência Pós Doutoral. 3.3.2 Requerente: Pedro Gomes Gustavo Andrade.
Supervisor: Professor Aziz Tuffi Saliba . Parecer da comissão: favorável ao pedido de
Residência Pós Doutoral. Após apreciação, o Colegiado ratificou os pareceres. 3.4 Pedido de
cumulação de bolsa. 3.4.1 Requerente: Laura Gandra Laudares Fonseca. Orientador:
Professor Marcelo Campos Galuppo. Parecer da comissão: Manifesto-me favoravelmente à
percepção da remuneração decorrente de atividade. esporádica de docência, nos termos da
fundamentação (anexa). Após apreciação, o Colegiado ratificou o parecer. 3.5 Eventos. 3.5.1
Pedido de Registro no site Professor David F. L. Gomes. Seminário Internacional Critical
Social Theory From The (Semi)Periphery. Nos dias 25 e 26 de novembro de 2025,
acontecerá o seminário Critical Social Theory From The (Semi)Periphery, reunindo intelectuais
do Brasil e da Sérvia. O evento tem como objetivo desenvolver uma reflexão conjunta e
polifônica sobre a teoria social crítica quando pensada fora do centro global. Para tanto, leva em
consideração diferenças internas à periferia, colocando em debate a possibilidade de se falar
em uma semiperiferia – o que, por sua vez, justificaria a aproximação entre os pontos de vista
de Brasil e Sérvia. Como representantes do Brasil, teremos a participação da professora
Mariana Fischer, da UFPE, e dos professores do PPGD-UFMG, David F. L. Gomes e Gabriel
Rezende. Representando a Sérvia, participam Andrea Perunović, Marjan Ivković, Milan
Urošević, Sara Dragišić, Srđan Đurović, e Tijana Matijević, ligadas e ligados ao Instituto de
Filosofia e Teoria Social da Universidade de Belgrado, além de Vanja Grujic, vinculada à UFPE.
O evento será totalmente on-line, com transmissão no canal do PPGD no YouTube! 2) IV
Colóquio Direito e Política: The Political Theory of Liberal Socialism. Nos dias 27 e 28 de
novembro de 2025, acontecerá o IV Colóquio Direito e Política, por meio de uma articulação
interinstitucional entre a UEMG, a UFOP e o PPGD-UFMG, representadas respectivamente
pelos professores Franklin Dutra, Bruno Camilloto e David F. L. Gomes. Neste ano, o evento
receberá o professor Mathew McManus, da Spelman College (Atlanta, Estados Unidos), que
discutirá seu livro The Political Theory of Liberal Socialism, lançado recentemente. Além dos
professores organizadores do IV Colóquio, também participarão debatendo com o professor
McManus a professora Julia Moura, da UFPR, o professor Wagner Oliveira, da UFT e em
residência pós-doutoral junto ao PPGD-UFMG, e o discente do PPGD-UFMG Renan Borges. No
dia 27, a conferência de abertura terá lugar na Faculdade de Direito da UFMG, às 19:00. No dia
28, às 10:00 da manhã, as atividades continuam na Faculdade de Políticas Públicas e Gestão
de Negócios da UEMG, em Belo Horizonte, e encerram-se às 19:00 em Ouro Preto, na Escola
de Minas. As inscrições podem ser feitas neste link: https://www.even3.com.br/iv-coloquio-
direito-e-politica-a-teoria-politica-do-socialismo-liberal-654761. Após apreciação, o Colegiado
aprovou os eventos. 4 PAUTA DELIBERATIVA. 4.1 Pedido auxílio financeiro para docentes.
4.1.1 Requerente: Professor Marco Antônio Sousa Alves . Pedido: para participação docente em
evento internacional. Data: 18/06/26 a 19/06/26. Local: Universidade de Lisboa . Trata-se de
pedido de auxílio financeiro para participação docente em evento internacional. O pedido
cumpre adequadamente as exigências normativas das resoluções do PPGD que são
pertinentes (03/2018 e 02/2025), além de estar em sintonia com o Planejamento Estratégico do
Programa de Pós-Graduação em Direito da UFMG para os anos de 2025 a 2028, sobretudo no
que diz respeito às metas de internacionalização. As duas diárias justificam-se porque, embora
o evento tenha duração de apenas dois dias, a distância da viagem torna inevitável o gasto de
pelo menos mais um dia para a viagem de ida e mais um dia para a viagem de volta. Assim,
recomendo o deferimento total do pedido, sugerindo apenas que seja conferido pela Secretaria
o prazo que a CAPES autoriza para a viagem em relação às datas efetivas de início e término
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do evento, posto que o pedido solicita uma viagem 2 dias antes do início e 2 dias depois do
término. Ao Colegiado para decisão. Em manifestação presencial, o requerente, professor
Marco Antônio Sousa Alves, reduziu o pedido para uma única diária internacional, em razão do
limite dos recursos disponíveis nessa rubrica. Após apreciação, o Colegiado aprovou
parcialmente o pedido de auxílio financeiro, concedendo as passagens aéreas e uma diária
internacional. 4.1.2 Requerente: Professor Fernando Antonio N. Galvão da Rocha . Pedido:
para participação docente em evento internacional. Data: 21/11/25 a 22/11/25. Local: Cidade de
Valência – Espanha. Trata-se de pedido de auxílio financeiro (2 diárias, no valor de US$ 370
cada) para participar do VI Congreso de Filosofía del Lenguaje y Derecho Penal, a realizar-se
na Universidade de Valência (Espanha) nos dias 20 e 21 de novembro de 2025. O pedido está
acompanhado da carta-convite, da programação do evento e do texto completo em língua
espanhola, com perspectiva de publicação em obra ou periódico vinculado à Universidade de
Valência. O evento está plenamente aderente com as pesquisas desenvolvidas pelo docente do
PPGD e em sintonia com nossas políticas de internacionalização. Ressalta-se que o pedido foi
encaminhado dia 13/11, uma semana antes do evento, de maneira parcial (sem solicitar as
passagens). Considerando a ausência de urgência, a coordenação deixa a decisão ao
Colegiado, que pode, a seu juízo, atender ao pedido na modalidade de reembolso. Após
apreciação, o Colegiado aprovou o pedido de reembolso financeiro, mediante a apresentação
dos documentos que atestam a efetiva participação no evento. 4.1.3 Requerente: Professor
Andityas Soares de Moura Costa Matos. Pedido: para participar de dois eventos . Data:
18/06/26 a 26/06/26 Local: Universidade de Lisboa (Portugal) e Universitat de Girona
(Espanha). Trata-se de pedido de auxílio financeiro (7 diárias e passagens aéreas: BH/Lisboa e
Barcelona/Lisboa/BH) para participar de dois eventos, a International Conference "After the
Death of the Human - Michel Foucaults 100th Anniversary" a ocorrer na Universidade de Lisboa
(Portugal) nos dias 18 e 19 de junho de 2026, e o Workshop Teologias Políticas Democrático-
Radicais a se efetivar nos dias 22, 23 e 25 de junho de 2026 na Universitat de Girona
(Barcelona - Espanha), finalizando-se com uma palestra aberta ao público, na mesma
Universidade, no dia 26 de junho de 2026. Os dois eventos estão em plena aderência com as
pesquisas desenvolvidas pelo docente no PPGD e reforçam trabalhos coletivos e redes locais e
internacionais de investigação, consolidando a parceria com o prof. Francis García Collado, da
Universidad de Girona, com quem possui diversas publicações conjuntas no Brasil, na Espanha
e na Inglaterra. O pedido está acompanhado dos dois textos completos em português e das
cartas de aceite e convite. Está prevista a publicação desses trabalhos em inglês, em revista
com dossiê dedicado ao tema. Ressalta-se que, apesar de a estadia total prevista no exterior
ser de 15 dias, para a participação nos dois eventos, a Resolução n. 3 de 2018, em seu art. 3º,
estabelece um limite de até 5 diárias internacionais. Ao Colegiado decidir. Após apreciação, o
Colegiado aprovou parcialmente o pedido de auxílio financeiro, concedendo as passagens
aéreas e duas diárias internacionais. 4.1.4 Requerente: Professora Lorena Martoni de Freitas .
Pedido: para participar da International Conference "After the Death of the Human - Michel
Foucaults 100th Anniversary". Data: 18/06/26 a 19/06/26 Local: Universidade de Lisboa . Trata-
se de pedido de auxílio financeiro (2 diárias e passagem aérea apenas de ida) para participar
da International Conference "After the Death of the Human - Michel Foucaults 100th
Anniversary" a ocorrer na Universidade de Lisboa (Portugal) nos dias 18 e 19 de junho de 2026.
A requerente participará, na sequência, por conta própria, em Istambul, na Turquia, entre os
dias 28 de junho e 3 de julho de 2026, do 32nd World Congress of the International Association
Philosophy of Law and Social Philosophy (IVR 2026). Como as regras do PROEX/CAPES não
permitem a concessão de auxílios para eventos que acontecem depois do final de junho de
2026, a requerente solicita somente a passagem de ida e as diárias durante sua estadia em
Portugal, onde apresentará o trabalho intitulado "História, poder e a tarefa do intelectual: três
premissas de fundo para entender a genealogia foucaultiana", em painel que contará com a
participação de docentes do PPGD e colegas internacionais. O pedido está acompanhado da
carta de aceite e do texto completo. O evento é plenamente aderente com as pesquisas
conduzidas pela docente no PPGD e contará com a participação de grandes referências na
área, como seu coorientador no período de estágio sanduíche em Paris, o prof. Diogo Sardinha.
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Há previsão de dupla publicação, em inglês nos Anais do evento e em português em dossiê
temático na (Des)troços: Revista de Pensamento Radical. Ao Colegiado decidir. Após
apreciação, o Colegiado aprovou parcialmente o pedido de auxílio financeiro, concedendo a
passagem aérea apenas de ida e uma única diária internacional. 4.2 Aprovação Plano Estágio
Docência 2025/2 Extemporâneo – Diligências cumpridas. 4.2.1 Requerente: Lucas Coutinho
Filgueira Pinto. Orientador: Daniel Gaio. Trata-se de pedido iniciado pelo acesso restrito dentro
do prazo (08/08), instruído com o plano de estágio docência e assinado pelo orientador dentro
do prazo. Contudo, a conclusão do envio para a secretaria dentro do sistema acesso restrito
ocorreu apenas no dia 09/10. 4.2.2 Requerente: Lucas de Souza Lima Campos. Orientador:
Joaquim Carlos Salgado. Trata-se de pedido encaminhado para assinatura do orientador pelo
sistema acesso restrito dentro do prazo (01/09). Contudo, o orientador assinou o documento
apenas no dia 13/10. 4.2.3 Requerente: Dante Alexandre Ribeiro das Chagas. Orientador: José
Luiz Borges Horta. Trata-se de pedido realizado via e-mail do PPGD no dia 11/09, já com a
assinatura do orientador, pois o sistema já estava com o prazo fechado para envio de
solicitações desde o dia 08/09. 4.2.4 Requerente: Carolina Paim Silva Albuquerque. Orientador:
João Alberto de Almeida. Trata-se de pedido realizado via e-mail do PPGD no dia 03/11, já com
a assinatura do orientador, pois o sistema já estava com o prazo fechado para envio de
solicitações desde o dia 08/09. Para fins de esclarecimento, o prazo para submissão do Plano
de Estágio é até a terceira semana do início do semestre letivo (iniciado em 18/08, conforme
calendário acadêmico). Após apreciação, o Colegiado aprovou excepcionalmente os planos de
estágios de docência, considerando que foram apresentados ainda no curso do semestre. Mas
o Colegiado reforça a necessidade do cumprimento dos prazos previstos. Por sugestão da
professora Fabiana de Menezes Soares, decidiu-se pelo envio aos alunos de uma nota
orientando e reforçando a necessidade de cumprimentos dos prazos, contando com o auxílio da
representação discente na observância dessas exigências. Ficou decidido que não serão
aceitos, em nenhuma hipótese, planos de estágio de docência apresentados após o
encerramento de semestre ou fora do sistema. 4.3 Reinclusão de discente . 4.3.1 Requerente:
Pedro Henrique de Castro Martins Teixeira. M. Orientador: Christian Sahb Batista Lopes. Trata-
se de pedido de reconsideração e reinclusão no Mestrado. O requerente foi desligado do
Programa em setembro deste ano em razão da não apresentação do certificado de proficiência
em língua estrangeira dentro do prazo previsto, que era até março de 2025. Foi recentemente
apresentado, fora do prazo, uma declaração de aprovação no exame de proficiência de inglês
emitido pela USP no ano de 2023 (documento válido, pelas nossas regras). O requerente alega
que o atraso "decorreu de lapso de memória na gestão das pendências administrativas". Ao
Colegiado decidir. Após apreciação, o Colegiado aprovou a reinclusão do discente, levando em
consideração o fato de o requerente possuir documento válido pré-existente. 4.4 Coorientação
externa ao PPGD. 4.4.1 Requerente: Fernanda de Mendonça Melo. Orientador: Professora
Lívia Mendes Moreira Miráglia. Coorientador pretendido: Professora Hila Shamir (Tel Aviv
University). Trata-se de pedido de coorientação externa de pesquisa de doutorado, com defesa
prevista para março de 2028. A coorientadora indicada, Hila Shamir, é professora titular da
Faculdade de Direito da Universidade de Tel Aviv, em Israel. A pesquisa em curso aborda a
questão da governança global do trabalho, área de expertise da professora indicada, que é a
Pesquisadora Principal do projeto europeu ChainGE - A New Labour Law for Supply Chain
Capitalism e referência mundial nos temas de direito do trabalho global e formas
contemporâneas de escravidão e tráfico de pessoas, com publicações de grande impacto como
Reimagining Labor Governance in Global Value Chains (Cornell JIL, 2024) e Modern Slavery
and Global Value Chains (Cambridge University Press, 2025). O pedido está acompanhado da
justificativa, do currículo da professora e das anuências da orientadora e da coorientadora. A
qualificação acadêmica da indicada, assim como sua aderência e capacidade de contribuir com
a pesquisa, são inegáveis. Trata-se também de uma iniciativa que fortalece redes internacionais
de pesquisa, em sintonia com nossa política de internacionalização. Ao Colegiado decidir. Após
apreciação, o Colegiado aprovou a coorientação. 4.5 Prorrogação de prazo de defesa 4.5.1
Requerente: Lucas Nasser Marques de Souza – D. Orientador: Professor André Luiz Freitas
Dias. Defesa: 16/11/2025. Nova data: 10/12/2025. Trata-se de pedido de prorrogação de prazo
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de defesa de doutorado. Seu prazo inicial, 16/05/2026, foi prorrogado por 6 meses em razão do
trancamento total por motivo de saúde no primeiro semestre de 2025. O requerente alega que
problemas de agenda de membros da banca impediram a realização da defesa até o dia
16/11/2025. Propõe-se como nova data o dia 10/12/2025, cerca de 3 semanas de prorrogação,
estando o trabalho já totalmente concluído e revisado. Ao Colegiado decidir. Ao discente Lucas
Nasser, presente em reunião, foi dada a palavra pelo Coordenador. O aluno informou que
alguns membros da banca participaram da 30ª Conferência das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP30), que aconteceu na semana prevista para a sua defesa, o que
inviabilizou a realização da banca. Após apreciação, o Colegiado aprovou a prorrogação do
prazo de defesa. 4.5.2 Requerente: Fernanda Lara de Carvalho – M. Orientador: Professor
André Luiz Freitas Dias. Defesa: 11/03/2026. Nova data: 11/07/2026. Trata-se de pedido de
prorrogação de prazo de defesa de mestrado, que vence em 11/03/2026. Propõe-se como nova
data 11/07/2026, 4 meses depois. A requerente perdeu uma filha no parto em abril deste ano,
enfrentou problemas e não teve a concessão de licença maternidade, embora tenha pedido
médico para se afastar do trabalho por 120 dias, a partir de 10/04/2025. A interessada alegou
ter iniciado, mas não finalizado, por equívoco, a solicitação no sistema do PPGG. O pedido está
acompanhado da certidão de natimorto. Ressalta-se que o Regulamento do PPGD UFMG prevê
em seu art. 46, §3° que “não se admitirá prorrogações de prazo que ultrapassem o total de 90
(noventa) dias”. O colegiado tem observado sempre, com rigor, esse limite de 90 dias para
prorrogações, só sendo possível a concessão de prazos maiores mediante pedidos de
trancamento, na forma prevista, No caso em tela, a solicitação de licença maternidade não foi
realizada a tempo. Ao Colegiado decidir. Após apreciação e em virtude da limitação
estabelecida pelo regulamento do Programa, o Colegiado aprovou a prorrogação do prazo de
defesa de forma parcial, ou seja, por 90 dias. 4.6 Prorrogação de exame de qualificação.
4.6.1 Requerente: Gilberto Netto de Oliveira Júnior. Orientador: Professor Joaquim Carlos
Salgado. Nova Data: 04/12/25. Trata-se de pedido de prorrogação do exame de qualificação de
mestrado. O prazo venceu dia 11/03/2025, mais de 8 meses atrás. Em razão do falecimento de
seu orientador original, foi concedida pelo Colegiado uma prorrogação até o dia 20/05/2025, o
que não foi observado. O requerente alega que as dificuldades incontornáveis de agenda de
seu novo orientador inviabilizaram a realização desse exame dentro do prazo. O pedido está
acompanhado de uma manifestação de anuência do orientador. A data indicada (20/11) já foi
ultrapassada e a coordenação estabeleceu contato e a nova data será 04/12/25. Ao Colegiado
decidir. Após apreciação e considerando as razões alegadas, assim como a especificidade e
delicadeza do caso, o Colegiado aprovou o pedido de prorrogação de exame de qualificação,
mantendo-se inalterado o prazo para defesa final. 4.7 EDITAL CONJUNTO Nº 012025 . 4.7.1
Requerente: Professor José Luiz Borges Horta e Professora Jamile Bergamaschine Mata Diz.
Minuta de Edital conjunto para pós-doutorado, no âmbito do convênio, recém-renovado, de
cooperação técnica entre nossa Universidade e o Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais. Documentos anexos ao Drive. Após apreciação, o Colegiado aprovou o Edital conjunto
para pós-doutorado de cooperação técnica entre o Programa e o Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais. O professor Marcelo Galuppo sugeriu que o processo seletivo seja realizado
no início de 2026. 5 OUTROS ASSUNTOS . 5.1 Processo Seletivo 2026. Homologação do
resultado final do Processo Seletivo 2026. Após apreciação, o Colegiado homologou o resultado
do Processo Seletivo para ingresso em 2026. 5.2 Projeto De Cooperação Interinstitucional
Para Qualificação De Profissionais De Nível Superior - Projeto de Minter com o TJMG.
Aprovação do PROJETO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL PARA QUALIFICAÇÃO
DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR (Projeto de Minter com o TJMG). Após apreciação,
o Colegiado homologou a aprovação do projeto de Cooperação Interinstitucional para
Qualificação de Profissionais de Nível Superior Minter com TJMG. 5.2 Comissões. 5.2.1
Proposta de criação de novas comissões e reformulação das existentes. A Coordenação
agradece a contribuição dos docentes, servidores e discentes que se disponibilizaram, após
consulta à comunidade. COMISSÕES PPGD – NOVAS 1. Comissão para Acompanhamento
de Egressos. Responsável por monitorar a trajetória profissional e acadêmica de egresso(a)s
do PPGD UFMG, por fomentar a criação de redes, a conexão e o engajamento entre a
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instituição e seus ex-aluno(a)s, além promover eventos voltados para egresso(a)s e organizar o
processo de premiação das melhores dissertações e teses defendidas no PPGD. Membros da
comissão docentes do corpo permanente do Programa de Pós-graduação em Direito: Fabiana
de Menezes Soares (presidente), Adriano Alberto Smolarek, Luís Augusto Sanzo Brodt,
Raoni Macedo Bielschowsky e Nathalia Lipovetsky e Silva, a servidora Técnico
Administrativo em Educação Vanessa Maria Dutra e o representante discente Ryan Victor
Rosado de Oliveira. 2. Comissão de Publicações . Responsável pela organização e condução
dos processos de divulgação das pesquisas realizadas no âmbito do PPGD UFMG, pela
propositura e tramitação dos editais de publicação, pela negociação e acompanhamento dos
trabalhos editoriais. Membros da comissão docentes do corpo permanente do Programa de
Pós-graduação em Direito: Lorena Martoni de Freitas (presidente), Gustavo Seferian
Scheffer, Maria Tereza Fonseca Dias e Fabiana de Menezes Soares, a servidora Técnico
Administrativo em Educação Vanessa Maria Dutra e a representante discente Laura Gandra
Laudares Fonseca. 3. Comissão de Planejamento e Autoavaliação (Reformulação ).
Responsável pela condução dos processos de autoavaliação e meta-avaliação do Programa,
pela atualização contínua da área de concentração, das linhas de pesquisa e dos projetos
coletivos e pela definição do planejamento das ações e metas estratégicas do Programa.
Membros da comissão docentes do corpo permanente do Programa de Pós-graduação em
Direito: Marcelo Maciel Ramos (presidente), Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira, Maria
Fernanda Salcedo Repolês e Fabricio Bertini Pasquot Polido, a servidora Técnico
Administrativo em Educação Ana Paula Pires Lobato Rodrigues . 4. Comissão de Bolsas
(Reformulação). Responsável pela organização e condução do processo anual de seleção de
bolsistas de mestrado e doutorado do PPGD UFMG, pela propositura e tramitação dos editais,
pela atualização das informações e divulgação da chamada da seleção no site do Programa,
pela direção do trabalho das bancas examinadoras e pela divulgação dos resultados. Membros
da comissão docentes do corpo permanente do Programa de Pós-graduação em Direito: Victor
Hugo Criscuolo Boson (presidente), Brunello Souza Stancioli, Adamo Dias Alves, Thiago
Lopes Decat e Tereza Cristina Sorice Baracho Thibau a servidora Técnico Administrativo em
Educação Bárbara Freitas Paglioto e o representante discente Luiz Othávio de Freitas.
Outros pedidos de docentes interessados em contribuir com as comissões do PPGD foram
trazidos ao conhecimento do Colegiado fora do prazo e sem formalidade. Considerando que
não havia necessidade neste momento, esses pedidos não foram acolhidos, mas esperamos
poder contar com a contribuição deles em outras ocasiões. Não havendo nenhuma outra
manifestação, o coordenador agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião.
Para constar, eu, Vanessa Maria Dutra, Assistente em Administração, lotada na secretaria do
PPGD, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada eletronicamente por mim
e pelos membros do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Direito da Universidade
Federal de Minas Gerais.

Representante docentes

Professor Marco Antônio Sousa Alves

Professora Maria Tereza Fonseca Dias

Professora Camila Silva Nicácio

Professor Marcelo Campos Galuppo

Professora Mariana Alves Lara

Professor Lucas Carlos Lima

Professora Fabiana de Menezes Soares

Professor Victor Hugo Criscuolo Boson

Professor Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira
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Professora Rúbia Carneiro Neves

Professor Frederico Gomes de Almeida Horta

Representante discente

Ryan Victor Rosado de Oliveira

Antônio Ugá Neto

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Sousa Alves, Coordenador(a) de
curso de pós-graduação, em 10/12/2025, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Camila Silva Nicacio, Professora do Magistério
Superior, em 10/12/2025, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Fonseca Dias, Professora do
Magistério Superior, em 10/12/2025, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Gomes de Almeida Horta, Professor
do Magistério Superior, em 10/12/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Alves Lara, Professora do Magistério
Superior, em 10/12/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4809429 e o código CRC 82D1CD63.

Referência: Processo nº 23072.212206/2025-07 SEI nº 4809429
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